
Brasília,	na	data	da	assinatura	digital.

COMUNICADO	N°	100/2026/CCS/UAC/DIOP

Pregão	Eletrônico	nº	90009/2026	
	
Objeto:	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 prestação	 de	 serviços	 terceirizados	 com	 regime	 de	 dedicação
exclusiva	de	mão	de	obra,	para	o	fornecimento	mensal	continuado	de	postos	de	serviço	na	área	da	comunicação	social
de	 Jornalista,	 Fotojornalista,	 Editor	 de	 mídia	 audiovisual,	 Operador	 de	 Câmera	 e	 Assistente	 de	 Operações
Audiovisuais,	período	de	12	(doze)	meses
	
	

RESPOSTAS	A	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO

	
I	–	INTRODUÇÃO
Foi	recebido,	na	data	de	12/03/2026,	Pedido	de	Esclarecimento	formulado	pela	TOP	GESTÃO.
O	 pedido	 foi	 recebido	 tempestivamente	 e	 na	 forma	 estipulada	 no	 edital,	 por	 meio	 do	 endereço	 eletrônico
servicos.ccs@agenciasus.org.br,	encontrando-se	registrado	nos	autos	para	fins	de	transparência	e	controle.
	
II	-	ANÁLISE

		A	requerente	apresenta	os	seguintes	questionamentos:

questão.	1	–	Já	existe	alguma	empresa	prestando	os	serviços	ora	licitados?
questão	2	–	Qual	CCT	embasou	o	estimado	do	edital?
questão	3	–	Solicitamos	a	planilha	de	custos	que	embasou	a	estimativa	do	edital	em	questão

	
III	-	RESPOSTAS
Diante	de	natureza	eminentemente	informativa	dos	questionamentos,	manifesto-me	nos	seguintes	termos:

Resposta	questão	1	–	Não	existe	empresa	prestando	os	serviços	em	tela;
Resposta	questão	2	–	Registra-se	para	fins	meramente	informativo	que	foram	utilizadas	as	seguintes	CCT:	

a) Jornalista	e	Fotojornalista:	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	-	Sindicato	das	Empresas	de	Televisão,
radios,	revistas	e	jornais	do	DF	-	SINTERJ/DF	e	Sindicato	dos	Jornalistas	Profissionais	do	DF,	para	viger
no	período	de	1º/04/2026	até	31/03/2027;		e
b)Editor	 de	 mídia	 audiovisual,	 Operador	 de	 Câmera	 e	 Assistente	 de	 Operações
Audiovisuais:	 Convenção	 Coletiva	 de	 Trabalho	 -	 Sindicato	 das	 empresas	 de	 asseio,	 conservacao,
trabalhos	 temporario	 e	 servicos	 terceirizaveis	 do	 DF	 e	 Sindicato	 dos	 trabalhadores	 em	 empresas	 de
radio	e	televisão	no	DF,	para	viger	no	período	de	1º/01/2025	até	31/12/2026

Resposta	 questão	 3	 –	 as	 planilhas	 de	 custos	 que	 embasaram	 a	 estimativa	 do	 presente	 edital	 foram
disponibilizadas	no	site	da	Agsus	(https://agenciasus.org.br/transparencia/pregao-eletronico-no-90009-2026/).

	

III	-	CONCLUSÃO
Nada	mais	 havendo	 a	 informar,	 publico	 este	 esclarecimento	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	Governo	 Federal	 e	 no	 sítio
eletrônico	da	AgSUS,	para	ciência	de	todos	os	interessados,	nos	termos	do	princípio	da	publicidade.
	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

	
	

MARCOS	ROBERTO	DA	SILVA
Pregoeiro
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcos	Roberto	da	Silva,	Analista	de	Gestão,	em	12/03/2026,	às
15:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0327971	e	o	código	CRC	DC00910A.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.009498/2025-32 SEI	nº	0327971
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